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Lima Duarte (MG), 09 de agosto de 2023.
Indicação nº 132/2023/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

A Vereadora que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do RICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR que seja revisto o valor pago pelo Município aos jovens participantes do Projeto Jovem Cidadão. 
JUSTIFICATIVA:
Atendendo a reivindicação de diversos jovens integrantes do projeto é que envio a presente indicação para que a Prefeita possa analisar o solicitado e, junto com sua competente equipe técnica, verificar a viabilidade de se conceder aumento no valor pago aos jovens integrantes deste importante projeto em nossa Cidade.

Sala das Sessões,
Fabiana da Silva Souza PP
Vereadora PP
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